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LEI Nº Q8~

Inclui a classe dos Oficiais de Re-
prografia na disposição do artigo
47 da Lei nº 5811, de 08 de dezem-
bro de 1986, alterada pela Lei nº
6065, de 31 de dezembro de 1987.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ao elenco de cargos mencionados no ar-
tigo 47 da Lei nº 5811, de 08 de dezembro de 1986, alterada p~
Ia Lei nº 6065, de 31 de dezembro de 1987, é acrescida a classe
dos Oficiais de Reprografia.

Art. 2º - A despesa decorrente da aplicação des-
ta Lei correrá à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
-'publicaçao.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, OC) de se-
tembro de 1988.

Luiz Alberto da Costa Chaves,
Secretário Municipal de Administração.

Regrre-,s~ e,pri~ue-se.

GeraIdo t'Jo"gUe~ira("'d-l'&ama,
sectetário do ~Jverno Municipal.


